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PROJETO DE LEI Nº          , de 2020 

(Do Sr. FAUSTO PINATO) 

 
Institui o plano emergencial de destinação de 
recursos do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – 
BNDES às Micro, Pequenas e Médias 
Empresas (MPME) através de Empresas 
Âncoras Setoriais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente lei dispõe sobre o plano emergencial de destinação 

de recursos originários do Governo Federal (Banco de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES) para que sejam destinados diretamente e de 

forma excepcional para as empresas âncoras setoriais, as quais, atuando como 

agentes operacionais, possam conceder crédito para as micro, pequenas e 

médias empresas do seu conjunto de clientes ativos, através de suas 

atividades comerciais, de forma rastreada e durante a vigência da calamidade 

pública, com objetivo de atenuar os efeitos da pandemia (COVID-19) e 

salvaguardar a manutenção e funcionamento das atividades preponderantes da 

economia nacional. 

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se empresa âncora a pessoa 

jurídica que comprovadamente tenha no mínimo cento e cinquenta mil 

(150.000) clientes classificados como média, pequena e micro empresa e tenha 

realizado transações comerciais regulares comprovadas pela emissão de 

Notas Fiscais Eletrônicas (N.F.e.) no primeiro trimestre de 2020. 

Art. 3º O aporte de recursos de que trata o presente plano emergencial, 

destinados às empresas de que trata o artigo anterior, será intermediado por 

meio de contrato entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social – BNDES e as empresas âncoras dos setores industriais, observados os 

critérios tratados na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo Único. As empresas âncoras só poderão usar os recursos 

obtidos neste programa para financiar sua cadeia produtiva e exclusivamente 

as micro, pequenas e médias empresas de que trata o art. 3º da Lei *C
D2
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício financeiro de 2019. 

Art. 4º Ficam autorizadas as empresas âncoras de que trata a presente 

lei emitir títulos em favor do Banco Central ou Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, como forma de captação dos 

recursos destinados ao subsídio e cumprimento do presente plano emergencial 

das cadeias produtivas, na forma de regulamentação. 

Art. 5º A emissão dos títulos de que trata essa lei observará o seguinte:  

I – Será aplicável somente às empresas âncoras dos setores e 

segmentos da economia que atendam aos requisitos previstos nas Leis 

Federais nº 6.404, de 1976 e nº 12.431, de 24 de junho de 2011; 

II – Serão emitidas excepcionalmente entre o prazo de vigência desta 

Lei até o prazo em que cessar o período de calamidade pública. 

Art. 6º Os recursos provenientes dos repasses efetuados pelo Banco 

Central ou Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

às empresas âncoras serão remunerados pela Taxa do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia – SELIC. 

 Art. 7º As pessoas jurídicas emissoras dos títulos ao Governo Federal 

de que trata esta Lei poderão:  

I – Deduzir, para efeito de apuração do lucro, o valor correspondente 

aos eventuais juros incorridos, nos termos admitidos pela legislação do Imposto 

sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL;  

II - Recomprar os títulos em condições a serem regulamentadas. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O combate à crise pandêmica da COVID-19 determinou um conjunto 

de ações no intuito de proteger a população do contágio. Foi necessária a 

drástica diminuição das aglomerações e circulação das pessoas para diminuir a *C
D2
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propagação da epidemia. Tendo em vista que não se sabe ao certo por quanto 

tempo a crise relativa à pandemia da Covid-19 irá perdurar no país, se faz 

necessário o constante acompanhamento e revisão das estratégias e ações. 

Por outro lado, os decretos expedidos pelos governos municipais 

restringindo o funcionamento do comércio de diferentes setores impuseram a 

estes uma significativa redução das atividades e um enorme prejuízo 

financeiro. Destaca-se, dentre outros estudos, o diagnóstico feito pela 

Instituição Fiscal Independente (IFI) no Relatório de Acompanhamento Fiscal nº 

391, datado de abril de 2020, o qual explicita que o choque sobre a atividade 

produtiva já chegou ao mercado de trabalho, com impacto adverso sobre a 

população ocupada. Essa informação é preocupante, visto que o número de 

desocupados, sem levar em conta os subempregados e desalentados, somou 

11,6 milhões de pessoas em dezembro passado. A base anterior à pandemia já 

era muito elevada. Claramente, os impactos econômicos no emprego e na 

renda dificultam muito que a esmagadora maioria da população siga as 

orientações para o enfrentamento da pandemia.  

Infelizmente, as linhas de crédito destinadas a este segmento não têm 

conseguido atingir os objetivos esperados. Os recursos repassados aos 

agentes financeiros para este fim ficaram “represados”. O número de empresas 

de pequeno porte que tem tido êxito na obtenção de novas linhas de crédito 

junto ao sistema financeiro é muito baixo face a demanda existente e 

insuficiente para reverter a situação crítica e crescente descrita. Assim, 

proponho o presente projeto de lei para que os recursos oriundos do Governo 

Federal possam verdadeiramente irrigar o setor produtivo não só diminuindo 

riscos e prejuízos econômicos, mas permitindo condições de continuidade de 

milhões de negócios, empregos e dignidade do povo brasileiro. 

Assim, é necessário que recursos originários do Governo Federal 

sejam destinados diretamente e de forma excepcional para empresas 

industriais que desfrutem de uma representatividade dentro de sua cadeia 

produtiva para conceder crédito para as micro, pequenas e médias empresas 

do seu conjunto de clientes ativos, através de suas atividades comerciais, de 

forma rastreada e durante a vigência da calamidade pública.  

                                                           
1
 https://www12.senado.leg.br/ifi/relatorio-de-acompanhamento-fiscal 
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Tais empresas, aqui denominadas como “Empresas Âncoras” devem 

comprovar histórico de relacionamento de negócio com seus clientes que leve 

a um maior conhecimento para atribuição do crédito, quando comparado aos 

agentes financeiros. Consequentemente, podem operar com maior tolerância 

aos riscos inerentes deste momento, minimizando a possibilidade dos recursos 

originários do Governo Federal não chegarem ao seu objetivo׃ apoiar as micro, 

pequenas e médias empresas. 

Diante do exposto, peço aos pares apoio ao presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

 

Deputado FAUSTO PINATO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  
SOCIEDADE ANÔNIMA 

 
Características 

 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 
responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 
subscritas ou adquiridas.  
 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 
contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 
usos do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  
§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 
para beneficiar-se de incentivos fiscais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 
de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 
refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 
como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 
de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 
pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 
do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 
Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 
houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 
no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 
o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3099/2020 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 
ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 
caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 
receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 
DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 
1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 
em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas 
auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 
produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 
Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 
Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 
Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 
11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 
do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

 
Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 
tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 
Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 
membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 
empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 
empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 
o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 
valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 
registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 
como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 
relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 
associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 
somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 
contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 
exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 
CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 
induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 
efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 
aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 
 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 
renda nas operações que especifica; altera as 
Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 
de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 
2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 
de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 
de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 
novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 
2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 
de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 
288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 
Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Usinas Nucleares 
(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 
relacionadas ao Plano Nacional de Banda 
Larga; altera a legislação relativa à isenção do 
Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 
extinção do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 
residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à 
alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), produzidos por: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, 
objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não 
classificadas como instituições financeiras; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de 
condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo 
originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição financeira. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou valores mobiliários 
deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa 
Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 
cumulativamente, apresentar:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  
II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 

relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio 
de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 
Nacional;  

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 
V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema 

de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-norma-pl.html
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VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 
recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento 
e inovação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 
Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-A. Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das 
cotas de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada 
em taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, observados, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 
Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de 6 (seis) anos; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das cotas nos 2 (dois) 
primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 
constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 
fundo, previstas em seu regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  
com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente ou por partes a eles 
relacionadas, exceto quando se tratar de cotas cuja classe subordine-se às demais para efeito 
de amortização e resgate; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  com redação 
dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 
efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as provenientes de 
rendimentos incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 
dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a negociação em mercado 
organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente 
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 
competência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos 
obtidos com a operação em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à inovação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 
redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, 
se houver, na forma a ser regulamentada pela CVM:  

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 
b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em 

andamento, a descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento; 
c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do 

projeto ou projetos não iniciados ou para a conclusão dos já iniciados; e 
d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, frente 

às necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 
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VIII - percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de patrimônio líquido 
representado por direitos creditórios, e a parcela restante por títulos públicos federais, 
operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 
investimento que invistam em títulos públicos federais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

§ 1º-B. Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis 
imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de 
preço ou à TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 
cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada 
na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data de sua emissão; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor 
ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 
emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 
19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 
de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam 
registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 
recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento 
e à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 
do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-C. O procedimento simplificado previsto nos incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-
B deve demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em 
prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU 
de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-D. Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 
creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir 
recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição 
Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo 
médio a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- B, e o procedimento simplificado a que se 
referem os incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-B. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 
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§ 3º Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 
bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de 
valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:  
I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional;  

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 
que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do 
fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no 
mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 
títulos de que trata o inciso I do caput no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da primeira 
integralização de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação 
dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, 
com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 5º Os fundos a que se refere o inciso II do § 4º observarão as regras 
disciplinadas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 3º.  

§ 6º Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou 
valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, 
fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que 
seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente 
ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 
imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.  

§ 7º O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a 
renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 
pagamento disposta no § 6º, tendo como base para apuração do tributo:  

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores 
negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do 
imposto sobre a renda; ou  

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 
cumulativamente ou não:  

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título 
em plataforma eletrônica; 

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 
espelha o valor do título. 

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 
forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 
fundo de investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 
do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se 
refere este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 
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hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizarem 
operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou residentes em países com tributação 
favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014) 

§ 11. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os 
veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes 
exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, adicionalmente, cumpram os 
seguintes requisitos:  

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de 
investimento definida;  

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, 
anual, suas fontes de recursos; e  

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos 
recursos por parte do governo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

 
Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e 
de cotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a 
forma de condomínio fechado, relacionados à captação de recursos com vistas em 
implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou 
jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a 
renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 
efeitos retroativos a 4/6/2013)  

I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 
nos §§ 1º, 1º-A, 1º-B, 1º-C e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da 
regulamentação mencionada no § 2º do art. 1º e 31 de dezembro de 2030. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º-A. As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 
permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, 
para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de 
infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também 
fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 
4/6/2013) 

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 
sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 
constituídas sob a forma de sociedade por ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012) 
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§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 3º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 
apuração do lucro real.  

§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis 
na apuração do lucro real. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º Ficam sujeitos à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado 
na forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei º 12.844, de 19/7/2013) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 
retroativos a 4/6/2013) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e fundos de 
investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 
projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao 
pagamento da multa estabelecida no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 
17/9/2012) 

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este 
artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 
prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 
valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 
na alienação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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